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E M E N T A 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI
8.213/91. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE
SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS
PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  
- Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os
demais requisitos previstos nos artigos 42, caput e §2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão
do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente. 
- Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do
Código de Processo Civil, e da Súmula 111 do STJ, devendo o percentual ser definido somente
na liquidação do julgado, com a majoração de 2%, em razão da sucumbência recursal, a teor do §
11 do art. 85. 
-Apelação do INSS não provida. 
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R E L A T Ó R I O 

 

O Senhor Juiz Federal Convocado Nilson Lopes (Relator): Proposta ação de conhecimento de

natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio por incapacidade temporária

ou a concessão de aposentadoria por incapacidade permanente, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria por

incapacidade permanente, desde a data da cessação administrativa do auxílio por incapacidade

temporária (18/06/2018), sendo descontadas dos atrasados, eventuais parcelas recebidas

administrativamente ou em razão da antecipação dos efeitos da tutela, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do

art. 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas em razão da isenção legal (art.

6º da Lei Estadual nº 11.608/03). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma

da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando o não preenchimento dos

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por incapacidade permanente. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 



É o relatório. 
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V O T O 

 

O Senhor Juiz Federal Convocado Nilson Lopes (Relator): Inicialmente, recebo o recurso de

apelação do INSS, nos termos do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, haja vista que

tempestivo. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez (denominada aposentadoria por

incapacidade permanente pela EC 103/2019), de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei

n.º 8.213/91, são os que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência,

quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do

artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que em consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais – CNIS, verifica-se que ela esteve em gozo de auxílio por

incapacidade temporária até 18/06/2018. Proposta a ação em 09/08/2018, não há falar em

perda da qualidade de segurado, uma vez que não se ultrapassou o período de graça previsto

no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste

passo, a incapacidade para o exercício de trabalho, que garantia a sua subsistência, foi

atestada pelo laudo pericial elaborado em juízo (Id 130913120, Págs. 01 a 10). De acordo com



referido laudo, realizado em 24/08/2019, a parte autora (operadora de teleatendimento; nascida

em 10/07/1989) apresenta quadro de “esquizofrenia (transtornos psicóticos)”. Informou, ainda, a

peritaque a autora relatou em exame que“(...) iniciou com crises, de surto psicótico com

agressividade. Iniciou tratamento, mas apresenta mesmo assim alucinações auditivas”, além de

fazer uso de medicações “(...) Risperidona, Carbamazepina, fluoxetina, valproato de sódio”, de

maneira que está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pela perita judicial e considerando as condições pessoais da parte

autora, tornaram-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Ressalte-se que, apesar da documentação apresentada pela autarquia (Id 130913152, Págs. 01

a 03), devem prevalecer as conclusões da perita judicial, uma vez que esta constitui órgão de

confiança do Juízo e equidistante dos interesses em confronto. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por

incapacidade permanente, nos termos da r. sentença. 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, por força da sucumbência experimentada, fixados

nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do Código de Processo Civil, e da Súmula 111 do STJ,

devendo o percentual ser definido somente na liquidação do julgado, com a majoração de 2%,

em razão da sucumbência recursal, a teor do § 11 do art. 85. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, com a fixação de honorários

sucumbenciais recursais, conforme a fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por incapacidade

permanente, em nome de SILMARA DE OLIVEIRA RODRIGUES, com data de início - DIB em

19/06/2018 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do art. 497 do

CPC. 

É o voto. 
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PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  

- Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os

demais requisitos previstos nos artigos 42, caput e §2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a

concessão do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente. 

- Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do

Código de Processo Civil, e da Súmula 111 do STJ, devendo o percentual ser definido somente

na liquidação do julgado, com a majoração de 2%, em razão da sucumbência recursal, a teor do

§ 11 do art. 85. 

-Apelação do INSS não provida. ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma decidiu,

por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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